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  SUPERINTENDÊNCIA 

 

INSTITUIÇÃO 

 

Portaria nº 537, de 22 de dezembro de 2025  

 

O Gerente Administrativo do Hospital das Clínicas da Universidade Federal de 

Pernambuco, filial da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares, no uso das atribuições 

que lhe foram conferidas no Art. 26, §§ 3º e 4º do Regulamento de Licitações e Contratos 

da Ebserh, publicado no Boletim de Serviços nº 1301 de 03 de maio de 2022 e aprovado 

pela Resolução nº 155 de 28 de abril de 2022; 

O Gerente Administrativo do Hospital das Clínicas da Universidade Federal de 

Pernambuco, filial da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares, no uso das atribuições 

que lhe foram conferidas no Art. 26, §§ 3º e 4º do Regulamento de Licitações e Contratos 

da Ebserh, publicado no Boletim de Serviços nº 1301 de 03 de maio de 2022 e aprovado 

pela Resolução nº 155 de 28 de abril de 2022; 

Considerando que cabe à Administração, nos termos do Regulamento de Licitações 

e Contratos da Ebserh, versão 2.0, acompanhar e fiscalizar a execução da(s) Ata (s) de 

Registro de Preços celebrados por meio de representantes, com vistas a garantir o 

atendimento dos direitos e obrigações pactuados, assim como o cumprimento da legislação 

pertinente, em especial o artigo 165 do Regulamento de Licitações e Contratos da Ebserh, 

versão 2.0, a seguir transcrito: 

"Art. 165. No caso de formalização de ata de registro de preços, é recomendada a 

designação de Equipe de Fiscalização de Ata de Registro de Preços, compreendendo as 

atividades de gestão e fiscalização dos elementos de natureza pré-contratual e das 

contratações decorrentes da ata de registro de preços. 

Parágrafo único. Os elementos pré-contratuais sob gestão e fiscalização da Equipe 

de Fiscalização de Ata de Registro de Preços compreendem, inclusive, a troca ou 

substituição de marcas e produtos, a manifestação sobre a oportunidade de concessão de 

adesão e os impactos sobre eventuais alterações de preços ou cancelamento da ata, 

realizados com suporte da área de contratos." 
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Resolve: 

Art. 1º Instituir/Criar a Equipe de Fiscalização de Ata de Registro de Preços para 

realizar as atividades de gestão e fiscalização das Atas de Registro de Preços oriundas do 

Pregão Eletrônico (SRP) n° 90077/2025, cujo objeto é a Aquisição de MATERIAIS PARA O 

LABORATÓRIO DE ANATOMIA PATOLÓGICA I - AQUISIÇÃO DE TESTES PARA EXAMES DE 

IMUNO-HISTOQUÍMICA DO LABORATÓRIO DE ANATOMIA PATOLÓGICA COM CESSÃO DE 

EQUIPAMENTO TOTALMENTE AUTOMATIZADO EM REGIME DE COMODATO E 

FORNECIMENTO DE INSUMOS, para o Hospital das Clínicas de Pernambuco- Filial Ebserh. 

Art. 2º As Atas de Registro de Preços firmadas são as seguintes: 

Fornecedor CNPJ Ata de Registro de Preços 

MEDICA COMERCIO 

REPRESENTACAO E 

IMPORTACAO LTDA 

06.069.729/0001-09 
Ata de Registro de Preços - 

SEI 745/2025 (55265087) 

Parágrafo único. A equipe nomeada por esta Portaria também será responsável pelo 

acompanhamento e fiscalização de quaisquer outras Atas de Registro de Preços que 

possam ser formalizadas posteriormente e que sejam relacionadas a esse mesmo Pregão. 

Art. 3º A Equipe de Fiscalização de Ata de Registro de Preços será composta pelos seguintes 

membros: 

Nome Função SIAPE Lotação 

MARIANA MONTENEGRO DE MELO LIRA Gestor 272**** 

Unidade de 

Análises Clínicas e 

Anatomia 

Patológica 

JOSÉ CLEBESSON BEZERRA XAVIER 
Gestor 

Substituto 
341**** 

Unidade de 

Análises Clínicas e 

Anatomia 

Patológica 

ADRIANO IZHAR CANSANÇÃO 
Fiscal 

Administrativo 
240**** 

Unidade de 

Almoxarifado e 

Controle de 

Estoques 

https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=72544068&id_procedimento_atual=66892185&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000198&infra_hash=2d41a955d96aa792f565cfd10eeeee1e8d75ed2594704b5776679959882f12ee028d9aede1c827d0179344a87f409df6a5c13b7b46b1e4dc66115be9c2eb25393665c31bf747415a4cb9d6fecb8d8b0e544a2234dca2b40748425c9bc4548690
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Nome Função SIAPE Lotação 

EDELSON ALEXANDRINO DA SILVA 
Fiscal 

Administrativo 
331**** 

Unidade de 

Almoxarifado e 

Controle de 

Estoques 

KÁTIA PATRÍCIA DORNELAS DA SILVA 
Fiscal 

Administrativo 
331**** 

Unidade de 

Almoxarifado e 

Controle de 

Estoques 

LUCIANA TAVARES SOUTO 
Fiscal 

Administrativo 
240**** 

Unidade de 

Almoxarifado e 

Controle de 

Estoques 

MANOEL NASCIMENTO DA SILVA NETO 
Fiscal 

Administrativo 
331**** 

Unidade de 

Almoxarifado e 

Controle de 

Estoques 

MARCELO ALBERTO PEREIRA DA SILVA 
Fiscal 

Administrativo 
221**** 

Unidade de 

Almoxarifado e 

Controle de 

Estoques 

MARCUS TULIO BATISTA WANDERLEY 
Fiscal 

Administrativo 
331**** 

Unidade de 

Almoxarifado e 

Controle de 

Estoques 

REINALDO SUAMI OLIVEIRA DOS SANTOS 
Fiscal 

Administrativo 
307**** 

Unidade de 

Almoxarifado e 

Controle de 

Estoques 

ROOSEVELT CORDEIRO DE LIMA 
Fiscal 

Administrativo 
179**** 

Unidade de 

Almoxarifado e 
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Nome Função SIAPE Lotação 

Controle de 

Estoques 

TALITA RAFAELA FREITAS DA SILVA 
Fiscal 

Administrativo 
331**** 

Unidade de 

Almoxarifado e 

Controle de 

Estoques 

WLISSES BARBOSA XAVIER 
Fiscal 

Administrativo 
331**** 

Unidade de 

Almoxarifado e 

Controle de 

Estoques 

Art. 4º Para efeito desta Portaria, considera-se: 

I. Gestor: colaborador designado para coordenar e comandar o procedimento da 

fiscalização da execução contratual; 

II. Fiscal Administrativo: colaborador designado para auxiliar o Gestor das Atas no 

acompanhamento dos aspectos administrativos da execução do objeto; 

III. Fiscal Técnico: colaborador designado para auxiliar o Gestor das Atas quanto à avaliação 

da execução do objeto nos moldes contratados. 

Art. 5º O período de fiscalização obedecerá à vigência das Atas. 

§ 1º Caberá solidariamente aos fiscais, fiscalizar e acompanhar as Atas desde a assinatura 

até a rescisão ou término. 

§ 2º Esta portaria poderá ser retificada, quando da alteração da composição dos membros 

designados. 

Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  

Wagner de Lima Cordeiro 

 

INSTITUIÇÃO 

 

Portaria nº 538, de 22 de dezembro de 2025  

 

O Gerente Administrativo do Hospital das Clínicas da Universidade Federal de 

Pernambuco, filial da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares, no uso das atribuições 
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que lhe foram conferidas no Art. 26, §§ 3º e 4º do Regulamento de Licitações e Contratos 

da Ebserh, publicado no Boletim de Serviços nº 1301 de 03 de maio de 2022 e aprovado 

pela Resolução nº 155 de 28 de abril de 2022; 

Considerando que cabe à Administração, nos termos do Regulamento de Licitações 

e Contratos da Ebserh, versão 2.0, acompanhar e fiscalizar a execução da(s) Ata (s) de 

Registro de Preços celebrados por meio de representantes, com vistas a garantir o 

atendimento dos direitos e obrigações pactuados, assim como o cumprimento da legislação 

pertinente, em especial o artigo 165 do Regulamento de Licitações e Contratos da Ebserh, 

versão 2.0, a seguir transcrito: 

"Art. 165. No caso de formalização de ata de registro de preços, é recomendada a 

designação de Equipe de Fiscalização de Ata de Registro de Preços, compreendendo as 

atividades de gestão e fiscalização dos elementos de natureza pré-contratual e das 

contratações decorrentes da ata de registro de preços. 

Parágrafo único. Os elementos pré-contratuais sob gestão e fiscalização da Equipe 

de Fiscalização de Ata de Registro de Preços compreendem, inclusive, a troca ou 

substituição de marcas e produtos, a manifestação sobre a oportunidade de concessão de 

adesão e os impactos sobre eventuais alterações de preços ou cancelamento da ata, 

realizados com suporte da área de contratos." 

Resolve: 

Art. 1º Instituir/Criar a Equipe de Fiscalização de Ata de Registro de Preços para 

realizar as atividades de gestão e fiscalização das Atas de Registro de Preços oriundas do 

Pregão Eletrônico (SRP) n° 90073/2025, cujo objeto é a Aquisição de MATERIAIS PARA 

HOTELARIA HOSPITALAR: COLCHÕES, COLCHONETES, COXINS, ESPUMA E NAPA - GRUPO 

37 ao Hospital das Clínicas de Pernambuco- Filial Ebserh. 

Art. 2º As Atas de Registro de Preços firmadas são as seguintes: 

Fornecedor CNPJ Ata de Registro de Preços 

ORTHO PAUHER 

INDUSTRIA COMERCIO E 

DISTRIBUICOES LTDA 

01.123.973/0001-80 
Ata de Registro de Preços - 

SEI 692/2025 (55036215) 

ANDRESSA PEREIRA 

AZARIAS COMERCIAL 
60.738.204/0001-56 

Ata de Registro de Preços - 

SEI 693/2025 (55058896) 

https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=72291906&id_procedimento_atual=66836958&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000198&infra_hash=54704357f5bc6ad227435f126dfb39c603c829c29683f3c56a8750510136a50b028d9aede1c827d0179344a87f409df6a5c13b7b46b1e4dc66115be9c2eb25393665c31bf747415a4cb9d6fecb8d8b0e544a2234dca2b40748425c9bc4548690
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=72316868&id_procedimento_atual=66836958&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000198&infra_hash=1922e2089957cf364fdc344e9da35aa09d58c0c41538b1810ab37c7c5280c2e2028d9aede1c827d0179344a87f409df6a5c13b7b46b1e4dc66115be9c2eb25393665c31bf747415a4cb9d6fecb8d8b0e544a2234dca2b40748425c9bc4548690
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Parágrafo único. A equipe nomeada por esta Portaria também será responsável pelo 

acompanhamento e fiscalização de quaisquer outras Atas de Registro de Preços que 

possam ser formalizadas posteriormente e que sejam relacionadas a esse mesmo Pregão. 

Art. 3º A Equipe de Fiscalização de Ata de Registro de Preços será composta pelos 

seguintes membros: 

Nome Função SIAPE Lotação 

SAMIA GRACIELE MAIA OLIVEIRA 

GIACOMINI 
Gestor 145**** 

Unidade de 

Almoxarifado e 

Controle de 

Estoques 

ALINE BEZERRA DE OLIVEIRA 
Gestor 

Substituto 
341**** 

Setor de 

Abastecimento 

Farmacêutico e 

Suprimentos 

MILEIDE OLIVEIRA GONÇALVES Fiscal Técnico 222**** 
Setor de Hotelaria 

Hospitalar 

ADRIANO IZHAR CANSANÇÃO 
Fiscal 

Administrativo 
240**** 

Unidade de 

Almoxarifado e 

Controle de 

Estoques 

ANDERSON FELIPE COUTINHO DE 

MACEDO 

Fiscal 

Administrativo 
345**** 

Unidade de 

Almoxarifado e 

Controle de 

Estoques 

CLECIA DE SOUZA TORRES DOS SANTOS 
Fiscal 

Administrativo 
345**** 

Unidade de 

Almoxarifado e 

Controle de 

Estoques 

EDELSON ALEXANDRINO DA SILVA 
Fiscal 

Administrativo 
331**** 

Unidade de 

Almoxarifado e 

Controle de 

Estoques 
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Nome Função SIAPE Lotação 

MANOEL NASCIMENTO DA SILVA NETO 
Fiscal 

Administrativo 
331**** 

Unidade de 

Almoxarifado e 

Controle de 

Estoques 

MARCELO ALBERTO PEREIRA DA SILVA 
Fiscal 

Administrativo 
221**** 

Unidade de 

Almoxarifado e 

Controle de 

Estoques 

PAULO FERNANDES DE SOUZA 
Fiscal 

Administrativo 
330**** 

Unidade de 

Almoxarifado e 

Controle de 

Estoques 

ROOSEVELT CORDEIRO DE LIMA 
Fiscal 

Administrativo 
179**** 

Unidade de 

Almoxarifado e 

Controle de 

Estoques 

TALITA RAFAELA FREITAS DA SILVA 
Fiscal 

Administrativo 
331**** 

Unidade de 

Almoxarifado e 

Controle de 

Estoques 

THAYSA RHUANNA BARBOSA HILUEY 
Fiscal 

Administrativo 
331**** 

Unidade de 

Almoxarifado 

e .Controle de 

Estoques 

WLISSES BARBOSA XAVIER 
Fiscal 

Administrativo 
331**** 

Unidade de 

Almoxarifado e 

Controle de 

Estoques 

Art. 4º Para efeito desta Portaria, considera-se: 

I. Gestor: colaborador designado para coordenar e comandar o procedimento da 

fiscalização da execução contratual; 
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II. Fiscal Administrativo: colaborador designado para auxiliar o Gestor das Atas no 

acompanhamento dos aspectos administrativos da execução do objeto; 

III. Fiscal Técnico: colaborador designado para auxiliar o Gestor das Atas quanto à avaliação 

da execução do objeto nos moldes contratados. 

Art. 5º O período de fiscalização obedecerá à vigência das Atas. 

§ 1º Caberá solidariamente aos fiscais, fiscalizar e acompanhar as Atas desde a assinatura 

até a rescisão ou término. 

§ 2º Esta portaria poderá ser retificada, quando da alteração da composição dos membros 

designados. 

Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  

Wagner de Lima Cordeiro 

  

INSTITUIÇÃO 

 

Portaria nº 539, de 22 de dezembro de 2025  

 

O Gerente Administrativo do Hospital das Clínicas da Universidade Federal de 

Pernambuco, filial da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares, no uso das atribuições 

que lhe foram conferidas no Art. 26, §§ 3º e 4º do Regulamento de Licitações e Contratos 

da Ebserh, publicado no Boletim de Serviços nº 1301 de 03 de maio de 2022 e aprovado 

pela Resolução nº 155 de 28 de abril de 2022; 

  

Resolve: 

Art. 1º Instituir/Criar a Equipe de Planejamento da Contratação referente à 

Contratação de empresa para prestação de serviços contínuos de manutenção preventiva e 

corretiva com substituição de peças, por um período de 12 (doze) meses, prorrogáveis por 

60 meses, para 24 (vinte e quatro) máquinas de hemodiálise da marca Fresenius, modelo 

4008 S, pertencentes ao Serviço de Hemodiálise do Hospital das Clínicas da Universidade 

Federal de Pernambuco, – Filial EBSERH. 

Art. 2º A EPC composta por esta Portaria será integrada pelos seguintes 

colaboradores: 

Integrantes Requisitantes Matrícula/SIAPE 
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Leonardo Rezende Freire 

Ribeiro (Coordenador) 
221**** 

João Luiz Cavalcanti Maranhão de 

Albuquerque 
216**** 

Kersey Wirleide Anacleto Xavier da Silva 223**** 

Integrante Técnico Matrícula/SIAPE 

Analu Pedrosa de Souza Quirino 225**** 

Integrante Administrativo Matrícula/SIAPE 

Alberto José Lopes de Mendonça 178**** 

  

Art. 3º São atribuições gerais da equipe de Planejamento da Contratação: 

I - realização de estudos preliminares; 

II - realização de gerenciamento de riscos; 

III - elaboração de documentos contendo as especificações técnicas da contratação como 

Anteprojeto de Engenharia, o Termo de Referência ou o Projeto Básico, com suas 

respectivas pesquisas de preços; 

IV - acompanhamento das fases da contratação, atuando, no caso de licitações, na pronta 

resposta a eventuais esclarecimentos e impugnações durante o certame; 

V - outras atividades necessárias à completa execução das etapas de planejamento da 

contratação. 

  

Art. 4º São atribuições gerais da equipe de Suporte Técnico: 

I - incorporar conhecimentos técnicos à contratação, por intermédio de prestação de 

suporte à Equipe de Planejamento da Contratação. 

Art. 5º Em atenção ao art. 17, §2º, inciso V, do Regulamento de Licitações e Contratos 

da Ebserh - RLCE 2.0, compete à unidade requisitante da contratação coordenar todo o 

processo de planejamento, inclusive quanto às prioridades e prazos para andamento dos 

trabalhos da EPC. 

Parágrafo único. Esta portaria poderá ser retificada, quando da substituição dos 

membros designados. 

Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
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Wagner de Lima Cordeiro 

 

DESIGNAÇÃO 

 

Portaria nº 540, de 22 de dezembro de 2025  

O Superintendente do Hospital das Clínicas da Universidade Federal de Pernambuco 

Filial Ebserh, no uso das atribuições que lhes são conferidas nos termos do Capítulo VI do 

Regimento do Hospital das Clínicas, aprovado em 10 de outubro de 2019 e pela Portaria nº 

8 de 9 de janeiro de 2019 da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares, resolve: 

Art. 1º Designar FILIPE MARINHO PINHEIRO DA CÂMARA , matrícula/Siape: 331****, 

substituto(a) do(a) cargo/função de Gerente de Atenção à Saúde do Hospital das Clínicas 

da UFPE, filial Ebserh, no período de 22/12/2025 a 28/12/2025, considerando que o titular 

do cargo estará em recesso. 

Art. 2º Fica convalidada a competência dos atos praticados pelo(a) referido(a) 

substituto(a) no período de substituição. 

Art. 3º Ficam revogadas as Portarias anteriores que determinam, designam, deferem 

ou deliberam sobre o mesmo assunto. 

Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura. 

  

Filipe Carrilho de Aguiar 

 

 DESIGNAÇÃO 

 

Portaria nº 541, de 22 de dezembro de 2025  

O Superintendente do Hospital das Clínicas da Universidade Federal de Pernambuco 

Filial Ebserh, no uso das atribuições que lhes são conferidas nos termos do Capítulo VI do 

Regimento do Hospital das Clínicas, aprovado em 10 de outubro de 2019 e pela Portaria nº 

8 de 9 de janeiro de 2019 da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares, resolve: 
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Art. 1º Designar ADELLE CRISTINE LUCAS CORDEIRO, matrícula/Siape 216****, 

substituto(a) do(a) cargo/função de Chefe Unidade de Saúde Ocupacional e Segurança do 

Trabalho do Hospital das Clínicas da Universidade Federal de Pernambuco, filial Ebserh, nas 

ausências e impedimentos do(a) titular. 

Art. 2º Fica convalidada a competência dos atos praticados pelo(a) referido(a) 

substituto(a) no período de substituição. 

Art. 3º Ficam revogadas as Portarias anteriores que determinam, designam, deferem 

ou deliberam sobre o mesmo assunto. 

Art. 4º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir da data de sua assinatura. 

  

Filipe Carrilho de Aguiar 

  

 

INSTITUIÇÃO 

 

Portaria nº 542, de 23 de dezembro de 2025  

O Gerente Administrativo do Hospital das Clínicas da Universidade Federal de 

Pernambuco, filial da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares, no uso das atribuições 

que lhe foram conferidas no Art. 26, §§ 3º e 4º do Regulamento de Licitações e Contratos 

da Ebserh, publicado no Boletim de Serviços nº 1301 de 03 de maio de 2022 e aprovado 

pela Resolução nº 155 de 28 de abril de 2022; 

Considerando que cabe à Administração, nos termos do Regulamento de Licitações 

e Contratos da Ebserh, versão 2.0, acompanhar e fiscalizar a execução da(s) Ata (s) de 

Registro de Preços celebrados por meio de representantes, com vistas a garantir o 

atendimento dos direitos e obrigações pactuados, assim como o cumprimento da legislação 

pertinente, em especial o artigo 165 do Regulamento de Licitações e Contratos da Ebserh, 

versão 2.0, a seguir transcrito: 
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"Art. 165. No caso de formalização de ata de registro de preços, é recomendada a 

designação de Equipe de Fiscalização de Ata de Registro de Preços, compreendendo as 

atividades de gestão e fiscalização dos elementos de natureza pré-contratual e das 

contratações decorrentes da ata de registro de preços. 

Parágrafo único. Os elementos pré-contratuais sob gestão e fiscalização da Equipe 

de Fiscalização de Ata de Registro de Preços compreendem, inclusive, a troca ou 

substituição de marcas e produtos, a manifestação sobre a oportunidade de concessão de 

adesão e os impactos sobre eventuais alterações de preços ou cancelamento da ata, 

realizados com suporte da área de contratos." 

Resolve: 

Art. 1º Instituir/Criar a Equipe de Fiscalização de Ata de Registro de Preços para 

realizar as atividades de gestão e fiscalização das Atas de Registro de Preços oriundas do 

Pregão Eletrônico (SRP) n° 90087/2025, cujo objeto é a Aquisição de EQUIPAMENTOS 

MÉDICO HOSPITALARES, com o objetivo de atender as necessidades do Hospital das 

Clínicas de Pernambuco - Filial da EBSERH 

Art. 2º As Atas de Registro de Preços firmadas são as seguintes: 

Fornecedor CNPJ Ata de Registro de Preços 

HANDLE COMÉRCIO DE 

EQUIPAMENTOS MÉDICOS 

LTDA 

54.756.242/0001-39 
Ata de Registro de Preços - 

SEI 794/2025 (56172065) 

SIEMENS HEALTHCARE 

DIAGNÓSTICOS LTDA 
01.449.930/0006-02 

Ata de Registro de Preços - 

SEI 795/2025 (56173161) 

Parágrafo único. A equipe nomeada por esta Portaria também será responsável pelo 

acompanhamento e fiscalização de quaisquer outras Atas de Registro de Preços que 

possam ser formalizadas posteriormente e que sejam relacionadas a esse mesmo Pregão. 

Art. 3º A Equipe de Fiscalização de Ata de Registro de Preços será composta pelos 

seguintes membros: 

https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=73544869&id_procedimento_atual=66111160&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000198&infra_hash=e4c03b662e635074e8607a8540faf2915946a0464811f30421f5f8fd2e270273028d9aede1c827d0179344a87f409df6a5c13b7b46b1e4dc66115be9c2eb25393665c31bf747415a4cb9d6fecb8d8b0e544a2234dca2b40748425c9bc4548690
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=73546071&id_procedimento_atual=66111160&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000198&infra_hash=070356d3e6d586fc2907b9c725a3b925d7efbba97953899987e3a7dc33b5952d028d9aede1c827d0179344a87f409df6a5c13b7b46b1e4dc66115be9c2eb25393665c31bf747415a4cb9d6fecb8d8b0e544a2234dca2b40748425c9bc4548690
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Nome Função SIAPE Lotação 

LEONARDO REZENDE FREIRE RIBEIRO 

Gestor / Fiscal 

Técnico 

Substituto 

221**** 
Setor de 

Engenharia Clínica 

KERSEY WIRLEIDE ANACLETO XAVIER DA 

SILVA 

Fiscal Técnica / 

Gestora 

Substituta 

223**** 
Setor de 

Engenharia Clínica 

Art. 4º Para efeito desta Portaria, considera-se: 

I. Gestor: colaborador designado para coordenar e comandar o procedimento da 

fiscalização da execução contratual; 

II. Fiscal Administrativo: colaborador designado para auxiliar o Gestor das Atas no 

acompanhamento dos aspectos administrativos da execução do objeto; 

III. Fiscal Técnico: colaborador designado para auxiliar o Gestor das Atas quanto à avaliação 

da execução do objeto nos moldes contratados. 

Art. 5º O período de fiscalização obedecerá à vigência das Atas. 

§ 1º Caberá solidariamente aos fiscais, fiscalizar e acompanhar as Atas desde a assinatura 

até a rescisão ou término. 

§ 2º Esta portaria poderá ser retificada, quando da alteração da composição dos membros 

designados. 

Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  

Wagner de Lima Cordeiro 

  

  

 


